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ATA DA 12a REUNIÃO/2002 DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSI- 1 

DADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 2 

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, às quatorze horas e quarenta 3 

e cinco minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria, situada na Avenida Engenheiro Diniz, 4 

1178, nesta cidade, teve início a décima segunda reunião do Conselho Universitário, do 5 

ano em curso, sob a presidência do Reitor, Prof. Arquimedes Diógenes Ciloni, estando 6 

presentes os Conselheiros Antônio de Almeida, Adélio José de Moraes, Afonso Celso 7 

Lana Leite, Alexandre José de Souza Peres, Alfredo Júlio Fernandes Neto, Antônio Pedro 8 

Clapis, Carlos Henrique Alves de Rezende, Celeste Francisca Teixeira, Ebenézer Pereira 9 

Couto – substituto legal do Conselheiro José Rubens Damas Garlipp, Eduardo Nunes 10 

Guimarães, Eliana Alves de Oliveira, Ernesto Sérgio Bertoldo, Estevão Toffoli Rodrigues, 11 

Evandro de Abreu Fernandes, Fernando Cézar Juliatti, Fernando Cruz Silva, Francisco 12 

Antônio Romero Gesualdo, Gabriela Lícia Santos Ferreira, Geraldo Márcio de Azevedo 13 

Botelho, Guimes Rodrigues Filho, Heloísa Assis de Paiva, Ilmério Reis da Silva, Ivan 14 

Schiavini da Silva, Jaciomar Alves Tavares, João Jorge Ribeiro Damasceno, José Carlos 15 

Gomes da Silva, Lucimar Antônio Cabral de Ávila, Malcon Antônio Manfredi 16 

Brandeburgo, Marcelo Lopes de Souza, Marcelo Soares Pereira da Silva, Marcos César 17 

Seneda, Maria de Fátima Oliveira, Newton Dângelo, Paulo Sérgio Rais de Freitas, 18 

Reinaldo Campos Andraus, Renata Bitencourt Meira, Renato Alves Pereira, Rita de Cássia 19 

Gandini, Samuel do Carmo Lima, Silvana Guilardi, Sônia Maria dos Santos, Valder 20 

Steffen Júnior, Valéria Bonetti, Waldenor Barros Moraes Filho e Walter Coelho. 21 

Justificadas as ausências dos Conselheiros Carlos Alberto Storti, Cláudio Ênio de Novaes, 22 

Eneida de Mattos Faleiros, Noélio Oliveira Dantas, Sílvio Soares dos Santos e Tomé 23 

Mauro Schmidt. Presentes, também, Prof. Eduardo Macedo de Oliveira, Profa Leila Bitar 24 

Moukachar Ramos, os discentes André Morato Dias Cardeal e Fernando Sérgio 25 

Damasceno. Justificadas as ausências do Prof. Jomar Medeiros Cunha, da Profa Raquel 26 

Cristina Radamés de Sá e da Profa Vera Lúcia Puga de Sousa. A sessão transcorreu na 27 

seguinte ordem: 1. Ata da 11a reunião/2002 – aprovada por 33 votos favoráveis e 2 28 

abstenções. 2. Comunicações: 2.1. Promoção pela Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e 29 

Assuntos Estudantis da programação “Natal – Natais no Cerrado”, com os eventos: – 30 
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lançamento da “Revista de Educação Popular”, (número 1); – Concerto de Natal; – Fábrica 31 

de Brinquedos. 2.3. Realizado, recentemente, o lançamento do livro “Lógica para ciência 32 

da computação – Fundamentos de Linguagem, semântica e sistemas de dedução”, de 33 

autoria do Prof. João Nunes de Souza, lotado na Faculdade de Ciência da Computação. 34 

2.4. Participado que o aluno Daniel Toffoli Ribeiro, do Curso de Graduação em Ciências 35 

Biológicas desta Universidade, obteve a maior nota, em nível nacional,  no Exame 36 

Nacional de Cursos (Provão), entre alunos do Curso de Biologia. 2.5. Comunicado que o 37 

aluno Robson José de Souza, do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica desta 38 

Universidade, obteve a maior nota, no Exame Nacional de Cursos (Provão), entre alunos 39 

do Curso de Engenharia Mecânica, no Estado de Minas Gerais. 2.6. Informado que o aluno 40 

Tiago Lúcio Vasconcelos Agostinho, do Curso de Graduação em  Administração desta 41 

Universidade, obteve a maior nota, nas questões discursivas, no Exame Nacional de 42 

Cursos (Provão), entre alunos do Curso de Administração, no Estado de Minas Gerais. 43 

Neste momento, a reunião foi interrompida para a apresentação de músicas alusivas ao 44 

Natal pelo Coral da UFU, sob a regência da Profa Edmar Ferretti. O Sr. Presidente, com 45 

agradecimentos, cumprimentou todos os integrantes e a maestrina do Coral. 3. Ordem do 46 

dia: 3.1. Análise da situação do Hospital Odontológico frente ao que dispõem a 47 

Resolução 01/96/CONSUN, os arts. 27, 28, 43 e 44 do Estatuto e a decisão do 48 

Conselho Universitário relativa à aprovação dos Regimentos Internos das Unidades 49 

Acadêmicas, adotada na 6a reunião/2001 – Processo 84/2002, Relator Ivan Schiavini 50 

da Silva – Parecer: “Considerando a necessidade de solucionar, emergencialmente, a 51 

controvérsia criada quanto à relação do Hospital Odontológico com a Faculdade de 52 

Odontologia, que entende ser o mesmo um órgão complementar, ao contrário do 53 

entendimento dado pela Administração Superior; Considerando que a solução definitiva 54 

de tal controvérsia passa pela total regulamentação do Estatuto e do Regimento Geral, no 55 

que tange a matéria em análise; Considerando que o requerimento apresentado pela 56 

Faculdade de Odontologia, embora centrado em uma questão particular daquela 57 

Unidade, nos obriga, como conselheiros e administradores, a retornar à ordem de 58 

regulamentação e adequação da vida universitária ao novo Estatuto e ao Regimento 59 

Geral, conforme preconizado na Resolução 05/99 do CONSUN e no próprio Regimento 60 



    Universidade Federal de Uberlândia 
Av. Engenheiro Diniz, 1178 - Bairro Martins - CP 593 

38.401-136 - Uberlândia-MG 
 

Geral; Proponho a esse Conselho os seguintes encaminhamentos: 1. Que seja formada, 61 

imediatamente, uma Comissão para tratar das definições de critérios e regulamentação 62 

dos órgãos complementares ligados às unidades Acadêmicas. Que o prazo para 63 

apresentação da proposta de regulamentação elaborada por essa Comissão seja definido 64 

claramente, sem adiamentos. 2. Que estabeleça um prazo para que seja apresentada, pela 65 

Administração Superior, uma proposta de atualização da Resolução 01/96 do CONSUN, 66 

principalmente no que tange aos Órgãos Suplementares, indicando claramente quais 67 

estruturas já existentes assim devem ser consideradas. Que essa atualização venha 68 

seguida de uma proposta de composição dos Conselhos de Administração de cada um, o 69 

qual se encarregará da elaboração dos respectivos Regimentos Internos. 3. Que autorize à 70 

Administração Superior a nomeação de Diretores pró tempore para os Órgãos 71 

Suplementares em funcionamento na UFU, que serão substituídos por aqueles eleitos 72 

quando do estabelecimento dos respectivos Conselhos de Administração. Ou destituídos, 73 

caso o órgão seja aprovado como complementar. 4. Que recomende à Administração 74 

Superior um prazo para a apresentação de proposta de reformulação do quadro de 75 

Funções de Confiança da UFU, a ser apreciada pelo CONDIR, conforme previsto na 76 

Resolução 05/99 do CONSUN. Esse é o meu parecer, SMJ desse egrégio Conselho.”. Para 77 

análise deste item de pauta, contou-se com a presença do Procurador-Geral, José 78 

Humberto Nozella. Após demorada análise do tema em questão, o Parecer foi submetido à 79 

votação, sendo aprovado por 26 votos favoráveis, 3 contrários e 6 abstenções. Quanto ao 80 

prazo mencionado no item 4 do Parecer do Relator, o Conselho, por 26 votos favoráveis, 5 81 

contrários e 9 abstenções, deliberou, por recomendar noventa dias para apresentação de 82 

proposta de reformulação do quadro de funções de confiança da UFU. 3.2. Propostas de 83 

Regimentos Internos das Unidades Acadêmicas da Universidade Federal de 84 

Uberlândia – Processo 59/2001, Relator Ivan Schiavini da Silva – Parecer: 85 

“Considerando a necessidade de aprovação dos Regimentos Internos das Unidades 86 

Acadêmicas, para que seja completada mais uma fase dos processos de mudanças 87 

estruturais na Universidade Federal de Uberlândia, consolidando as diretrizes do 88 

Estatuto e do Regimento Geral da UFU; Considerando que o trabalho da Comissão de 89 

Avaliação dos Regimentos Internos das Unidades Acadêmicas, refletido no relatório 90 



    Universidade Federal de Uberlândia 
Av. Engenheiro Diniz, 1178 - Bairro Martins - CP 593 

38.401-136 - Uberlândia-MG 
 

apresentado a esse Conselho Universitário, foi pautado no cumprimento do Estatuto e do 91 

Regimento Geral da UFU, assim como nas Resoluções do CONSUN que regulamentam a 92 

matéria; Considerando que os destaques apontados devam ser objeto de deliberação 93 

isolada; Somos, S.M.J. desse egrégio Conselho, pela aprovação do Relatório da Comissão 94 

e dos Regimentos Internos das seguintes Unidades Acadêmicas: Faculdade de 95 

Computação, Faculdade de Ciências Contábeis, Faculdade de Engenharia Civil, 96 

Faculdade de Gestão e Negócios, Instituto de Ciências Biomédicas, Instituto de Economia, 97 

Instituto de Física, Instituto de Química, Instituto de História e Instituto de Ciências 98 

Agrárias, acrescidos das modificações, quando apresentadas pela Comissão nos 99 

Relatórios Finais emitidos para cada Regimento e retirando-se os destaques apresentados 100 

em separado no corpo desse relato”. Feita a leitura do Parecer, o Relator deixou 101 

consignado o reconhecimento pelo trabalho da Comissão que analisou os projetos de 102 

Regimentos Internos das Unidades Acadêmicas e, em especial, ao Presidente, Prof. Julio 103 

Cesar Portella Silveira. O assunto foi exposto para discussão e vários Conselheiros fizeram 104 

uso da palavra. Havendo necessidade de prorrogação da reunião por mais uma hora, o Sr. 105 

Presidente submeteu ao plenário tal encaminhamento, o qual foi aprovado por 20 votos 106 

favoráveis, 2 contrários e 8 abstenções. Concluídas as intervenções, o Parecer referente ao 107 

Processo no 59/2001 foi colocado em votação e obteve 22 votos favoráveis, 4 contrários e 108 

6 abstenções. Os demais assuntos constantes da pauta “Convênio UFU/Consórcio Capim 109 

Branco Energia”, “Política Institucional da UFU sobre Educação a Distância – Processo 110 

85/2002” e “Calendário de reuniões do Conselho Universitário para o ano 2003” não 111 

foram apreciados, devido à falta de quórum. Às vinte horas, o Sr. Presidente declarou 112 

encerrada a reunião, e, para constar, lavrei esta que após lida e aprovada, vai assinada por 113 

mim, Elaine da Silveira Magali, na qualidade de Secretária, pelo Sr. Presidente e demais 114 

Conselheiros. Uberlândia, 20 de dezembro de 2002. 115 


